
Prefeitura do Município de Apucarana 
Centro Cívico .bsé de Oliveira RDsa nº 25 - CEP 86800-23~ 
Apucarana - PR - www.apucarana.pr.gov.br 

Ofício SEPLACIN/048/201 O Apucarana, 21 de janeiro de 2010 

Senhor Presidente:- 

Estamos encaminhando em anexo para a apreciação dessa Casa de Leis, 
o Projeto de Lei nº. 003/2010, através do qual ~~ros-- licitando a necessária autorização 
Legislativa, para concedermos direito real de uso e imóvel púbh por prazo determinado para os 
Centros de Formação que especificamos e dan outras providências. 

Nos termos do parágrafo 1° do Artigo 31, da :f\ei Orgânica do Município, 
solicitamos a devida urgência, na apreciação/deste Projeto. 

Exmo. Sr. 
MAURO BERTOLI 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 

Vida Sim- Drogas Não 
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CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES DESTAK LIDA.· 
~- / r,. ;.,:-.· .. /. 

CONTRA TO SOCIAL / .. / ·· 7 ... · 
/( ·/ .! ··:.· l 

Os ab~ixo assinados: KAMILLA AVELINO LUNARDELLO, brasileira, polt~ra,;_}naior: 
comerciante, natural de Apucarana - Pr., nascido em 06/11/1981, portadora' oa-Céouta 
de Identidade Civil RG. n.º. 7.550.930-8, expedida pela S.S.P. Pr .. em 28/Ó?J.1995 e do 
CPF. n.º. 034.905.459-23, residente e domiciliada em Apucarana, Estado do Paraná, a 
Rua Carlopolis, nº. 341, Vila São Carlos, CEP n.º. 86.800-330; e KARINNE AVELINO 
LUNARDELLO, brasileira, solteira, maior, comerciante, natural de Apucarana - Pr .. 
nascido em 31/07/1984, portadora da Cédula de Identidade Civil RG. n.º. 7.770.136-2, 
expedida pela S.S.P. Pr. em 03/06/1996 e do CPF. n.º. 049.480.939-63, residente e 
domiciliada em Apucarana, Estado do Paraná, a Rua Carlopolis, n.

0
. 34 i, V\ia São 

Carlos, CEP. n.º. 86.800-330; RESOLVEM, pôr este instrumento particular de contrato, 
constituir uma sociedade empresaria limitada, que se regerá pela Lei n.º. 10.408/2002, e 
subsidiada pela Lei 8.934/94 e Decreto 1800/96, pelas demais disposições legais 
aplicáveis à espécie e pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de "CENTRO DE 
FORMAÇÃO DE CONDUTORES DEST AK L TDA.", tendo sua sede e foro na cidade de 
Apucarana, Estado do Paraná, na Rua Professora Talita Bresolin, n.º. 337 - Salas 01 e 

02, Jardim São Pedro - CEP. 86.802-390.- 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade têm pôr objeto mercantil o ramo de "Centro de 

Formação de Condutores".- 

CLÁUSULA TERCE\RA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado iniciando 
suas atividades a partir da data da assinatura do presente instrumento.- 

CLÁUSULA QUARTA: O Capital social é inteiramente subscrito e realizado neste ato na 
importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 20.000 (vinte mil) quotas de R$ 
1,00 (hum real) cada uma, ficando assim distribuído entre os sócios quotistas: 

• - KAMILLA AVELINO LUNAROELLO, 10.000 (deis mil) quotas, no valor de R$ 
10.000,00 (deis mil reais), integralizados em moeda corrente do País e no presente 

ato; 

• - KARINNE AVELINO LUNARDELLO, 10.000 (deis mil) quotas, no valor de R$ 
10.000,00 (deis mil reais), integralizados em moeda corrente do País e no presente 

ate- 
CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social- 

CLÁUSULA SEXTA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas 
ou transferidas a terceiros sem o consentimento do sócio remanescente, ao qual fica 
assegurado o direito de preferência em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão 

delas. a alteração contratual pertinente.- 
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1 

,1 / ,' 2 

CLÁUSULA SÉTIMA: O sócio que desejar transferir suas quotas, de/efT{í1</;ficar pôr 
escrito ao sócio remanescente, discriminando o preço, forma e prazo de pagamento para 
que este exerça ou renuncie ao direito de preferencia, o que deverá fazer dentrode trinta 
dias contados do recebimento da notificação ou em maior prazo a critério do sócio 
alienante. Decorrido este prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas 
poderá ser livremente transferidas.- 

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá as sócias KAMILLA 
AVELINO LUNARDELLO e KARINNE AVELINO LUNARDELLO na qualidade de 
administradoras da sociedade, as quais competem privativa e individualmente o uso da 
firma e a representação ativa, passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhes 
entretanto vedado o seu emprego sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações 
ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais, endosses, 
fianças ou cauções de favor.- 

CLÁUSULA NONA: Ficam investidos na função de administradoras da sociedade 
dispensado da prestação de caução as sócias KAMILLA AVELINO LUNARDELLO e 
KARINNE AVELINO LUNARDELLO .- 

CLÁUSULA DECIMA: Aos serviços que prestarem a sociedade, perceberão as sócias 
administradoras KAMILLA AVELINO LUNARDELLO e KARINNE AVELINO 
LUNARDELLO, a título de remuneração "pro-labore", a quantia mensal fixada de comum 
acordo até os limites de dedução fiscai previstos da legislação do Imposto de Renda, a 
qual será levada a conta de despesas gerais.- 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo 
à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.- 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o 
caso. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: Declaram as sócias administradoras não estarem 
impedidas, pôr lei especial, e nem condenadas ou encontrarem-se sob efeitos da 
cond~naçã~, a pena que vedem ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos. 
ou cnme fahmentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional. contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou propriedade. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio não dissolve 
n~c~ssariame~te a sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados nos 
?ir~1~os e obngações do "de cujus", podendo nela fazerem-se representar, enquanto 
inoiviso o quinhão respectivo, pôr um dentre eles devidamente credenciado oêlos 
demais.- · 
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CONTRA TO SOCIAL . / ··f . . 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Apurados em balanço os haveres do sócio /a1J,icif:/ este; 
serão pagos em ( 1 O) dez parcelas iguais, vencendo-se a primeira trlnts diás após 
apresentada à sociedade a autorização judicial que permita formalizar-se inteiramente a 
operação, inclusive perante o Registro de Comércio, entretanto, fica facultadas, mediante 
consenso unânime entre os sócios e herdeiros outras condições de pagamento, desde 
que não afetem a situação economico-financiera da sociedade.- 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Mediante acordo com os sócios supérstites, os hetdeiros 
poderão ingressar na sociedade, caso não haja impeditivo legal quanto a sua capacioaoe 
jurídica.- 

E, pôr assim estarem justo e contratado, lavram, datam e assinam, juntamente com duas 
testemunhas o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, que se obrigam 
fielmente pôr si e pôr seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Apucarana, 20 de Agosto de 2008.- 

L,.,,-..;. 11,.c~ 0-<- l: ·,-.c Lc,.u. YJO-i oÍJ. Lk, 
KAMILLA AVELINO LUNARDELLO 

KARINNE AVELINO LUNARDELLO 
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Á PREFEITURA MUNCIPAL DE APUCARANA 
> SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
>DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

"PROJETO DE VIABILIDADE ECONÔMICA" 
Finalidade: Requerimento de Terreno Industrial/Comercial 
através do Programa de Desenvolvimento Econômico de Apucarana 
PRODEA - Lei Municipal nº 09/02 

1.3. Inscrição Estadual s se» -ro 
1.4. C.E.P. 60 60J. -- 3 :10 
1.5. E-Mail C FC - /) <; S11't 1-l eJ h o-r 1>--. e:: l · :COo-- 
1.6. Telefone: ..)O) 3 5o);JJ , SOi SJ 55'4 .e, 
1.7. Nome os Sócios Responsáveis· ;L 

a) -'-,,'~1'......:..:..=.....~~..!,,._,,,!~==--14,~::i....:..LO'l o&-Ufa 
b) --'--'--"~...:.....L.:...w..,__~~!2...!:'.lo.<~>1,-,L!,!.~ç;, o4. 1b 
c) -------------- 

02- Data da Elaboração deste Projeto: Q 4 /0 9 / J.4XJ Cj 

03- Ramo de Atividade: A U [O e, So?l..A / (O!<J fr:V9 ~$) <Íe CD0 i'.J, J TO~es 

04- Investimento Total do Projeto(Construção.,equipamentos,mobilizados,etc) 
R$- J So OCb , ª2 

05- Área Pretendida em m2: J.SOQ IY\..l.i ' 

06:J..pcalização ~ret~ndicjl} (Parque Industrial, etcill-4Jw -{J~ ~ c},t 
---1w lÍ\., /rrt;.,,1.,{,{) -té-i.:~ &,V 

07- Faturamento Bruto Estimado ( anual) : ....!,j~J-'-5~-QQ::::>~,,._'~, .s..a:"'"''__,_'.) _ 

08- Mercado Consumidor (Cidades, Estados .. ) :f<l ~ÕS ci,çy .J. j ~ nd~ 
09- Mercado Concorrente (Cidades, Estados)__,_G""'.1/f1"q.,a....,.t...,C_.,.O,...:.i..,c...:::i...c...C'rC...:.,.,c,-,__ _ 

1 O- Mercado Fornecedor: (Cidades,Estados >-1:::C:::;,A,Jip.....,.,,UJ. •••....••. GQ,~,...c,.=o<....J..l,Qç,~------ 

l l) Produtos a serem fabricados; mercadorias a serem comercializada e/ou serviços a 
serem ~stados. < _ , 

~ f.57,Mc..ccv Ck ID,% ci.u ÍBv2 dJ !±&c.u,. kb 



•. 

Continuação "Projeto de Viabilidade Econômica" 

~,,....., ,¾,Ó,~, r>z;;... ~Ât M --pc.1/1,.,.., O&ét .... ya'> oCl.. /Ü,t ~ C./\J k. 
12.1 - Resíduos; tipo de poluição resultante da atividade (se necessitar anexar folha) 

13- Projeção do volume de produção-anual: (Físico ou monetário) 
.2 6' j' g_~.UJ\4 J> { Q. "v& 

14- Projeção do volume de vendJS - anual (Físico ou monetário)_ 
cJ 6 5 ---A 0t,!:;., t'.-t:.if&vçd, 

15- Projeção do volume de serviço-anual (físico ou monetário )~.l-~0~5~---- 
16) Núm~ro atual de em~egos 

16.1 : Diretos: -~0--!'2~-------,"'!----7- 
Média salarial. (empregos diretos) .d;~ /J5Q1 Q;2 

17- Projeção da Necessidade de pessoal: 

Total de pessoas.lJ.'B ..... 

18) Qual será a " Demanda de Carga Instalada" (Energia Elétrica) ? 

19) Informações adicionais anexas : 0/J Sim - ( ) Não 
Em caso afirmativo: Informar quais? 
Econômicas, Sociais, Complementares, etc. 
.-,P/"\ ô -r -+= e::~-. íl ,,.. .tc5 C;J _o~ 

de 2oo__g_ 



CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES VITAL TRAN L TOA 
CONTRATO SOCIAL 

GIOVANE VITALINO, Brasileira, Casado pelo Regime de Comunhão , 
Parcial de Bens, Maior, nascido em 20/0711968. Empresário, portador da 
Cédula ele Identidade Civil RG nº 4. 171.304--6 SSP/PR, inser ito no CPF/MF 
sob o nº 666. 771 .069-34, residente e domiciliado na f~ua Dom Joào VI 11º 
191, Bairro Jardim Independência, no Murncipio de Apucarana, Estado cio 
Paraná, CEP 86811-320, e, MAURÍCIO GIACOMINI, Brasileiro. Casado 
pelo Reg,rne de Comunhão Universal de Bens, nascido eIn 05i07i 1964, 
Ernpresário, portador· da Cédula ele Identidade Civil RG nº 3 725.441-0 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o. nº 501.971.349-04, residente e 
domiciliado na Rua Vivaldo José Teixeira, nº 65, Bairro Jardim Paine11·é1s, 
no Município de Apucarana, Estado do Paraná, CEF1 86802-526, têm entre 
si, justo e contratado, constituir urna sociedacle ernpres ária, sob a forma ele 
sociedade limitada, nos termos dos artigos 1.052 e sequintes do C6cl1ç10 
Civil (Lei nº 10406/2002), que se regerá pelas seguintes cláusulas e 
condições 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade funcionará sob o nome empresarial de "CEN íRO De 
FORMAÇÃO DE CONDUTORES VITAL TRAN LTDA", com sede e foro na Rua Firrnan Ndo, nº 
2~'32, Bairro Vila Clementina, no Município de Apucarana. Estado do Paraná. CEP 86808-l'J2'ó 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade terá por objeto social o ramo de "centro ele tormacao de 
condutores" 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração ela sociedade é indeterminado. inir.1;-mrJc, su,·1s 
atividades a partir ele 0·1109/2009 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social. inteiramente subscrito e mtcqranzado cm rrwcd,i 
corrente cio pais. no presente ato. na importância de R$ 3.000.00 (três mil reais) divrdrdo em 
3.000 (três mil) quotas no valor de R$ ·1,00 (hum re al) cada uma, fica assim distribuído entre o:; 
sócios: 

Sócios 
,;,,.,,,..,,.-- '),.,"81ovÀNE VITI\LINO 

_/ MAURÍCIO C3I/\COMINI 
..,,.. TOTAL 

'1/., Quotas Valor - R$ 

:';0,00 %, 1 500 1 :iUO, no 
50,00 % 1.500 1 500,00 

100,00 % 3.000 3.000,00 

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização cio capital social 

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são inclivisiveis e não poderão ser ceordas ou transtendas a 
terceiros sem o consentimento cio outro sócio. a quem fica· as:3e~Iur.=1cto. em igu;.:iicL=1i:k: de 
condícoes e preço. o direito de preferência para a sua aquisição. se postas i1 vencl:i. 
formalizando-se realizada 21 cessão delas. ~-l alteraçào contratual pertinente 

CLÁUSULA SÉTIMA: O sócio, que desejar transferir suas quotas, deverá notificar por escuto. 
80 sócio remanescente. discriminando o preço, forma e prazo de paqarncnlo, para que este 
exerça ou renuncie ao direito ele preferência. o que devera fazer dantro de 30 (tri11t:i) dias 
contados elo recebimento da notificaçào ou em maior prazo, a critério do sócio ahenante 
Decorrido esse prazo. sern que seja exercido o dneito ele 1xderé11C1é-1. as quotas po.rerao ser 
hvrernente lransfendas. 

CLÁUSULA OITAVA:/\ Administracào da sociedade cabera aos sócios C3IOVANE VIT/\LINO e 
MAURÍCIO GIACOMINI. corn os poderes e atribuições de acmirustrador. sendo autorizado o 
uso cio ,nome empresarial. vedaco, porém. em atividades estranhas ao interesse soe.aí ou 
assumir obnqaçoes. seja cm favor de qualquer cios quotistas ou ele terceiros. bem como onerar 
ou alienai· bons imóveis da sociedade. sem autorização cio outro sócio 
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CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES VITAL TRAN L TOA 
CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA NONA: Ao término ele cada exercício social. em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas ele sua administração. procedendo é~ elaboração do inventáno cio 
balanço patnmonial e tio balanço de resultado econórruco, cabendo aos sócios. na proporcáo 
ele suas quotas. os lucros ou perdas apurado. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término cio exercício social. os sócios 
deliberarão sobre as contas e clesignarão administradores quando toro caso 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMÉIRA: Fica .estabelecido que a sociedade nào tera conselho nscal 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Declaram os adrninislradores nao estarem impedinos por 
lei, nem se encontram condenados ou sob os efeitos de condenaçào a pena que vede ameia 
que temporanarnente o acesso a cargos púbucos, ou ele crune. íatnnentar. cll:i prevancê1ç:10. 
peita ou suborno concussão e peculato. contra a economia popular, contra o Sistema 
Financeiro Nacional, contra as normas de cfefesa da concorrência, contra as relaçõés de 
consumo, a fé pública ou a propriedade 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro de Apucarana, Estado elo Paraná. p,ll'a o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato 

E. por assim lerem justo e conuetedo, tevreru. detem e a.';s,nHm. o pn,·se11fe 
instrumento em (03) ires vias de igual teor e forma, 1un/a,nente COII) cluas 
testemunhas, obrigando-se por si e por seus tiercteiros. a cumpri-lo enI toaos os 
seus termos. 

----cK\°""tl"''-•••- 

~~

. .... ~_;s---Y..---:_~~--~ 
-- ------~? 

VA-1-:J"Ê VITALINO 

Testemunhas: 

' (.;::.~.'. ,• ' F! ,,',' 
José Antonio Mor, 
2.24Qj59 SSPiPR 

~.::9 
_,.,.,,,..:.-7, 

./ ,· .. /.". ) ArHQI:!,iO ~:g1c(Mori 
"1·,·,:i).1~1''·1°'-1 ""ºf'.•/t:.ln, ;.1 ···l. , ... 1 ,.>-.• .,-,, 

i,;;i::Bl ~ .' .· .. -· - .. ~ -:_ - -··-.· : .... ---~:--· .·-::;··-· ·: . :~ - ~----- ··:·.- ·;·-- .- ... _ --- _ .. _·-·--·.·! ... :_" __ f 
i~~ 1 ·· ,.·,· JUNTACOMERCIAL DO PARANA í 
,.,,v.:I" i 11 AGENCIA REGIONAL DE APUCARANA i f llfi'.lli' Í :í . CERTl~ICOOREGISTROEM 18/08/2009 \ h "!g,/: il SOB NUMERO: 0206560196 · .· . 
~~,,,; ! Protocolo: 09/375300-4, DE 17/08/2~ 

., ..•. .,, , Cl•:N'l'JlO l•f: fOHH/\<;AO fJf'. t:ONl'IITOl<f.:~ z 
0

· S . · f: . .,:i~í: !VIT/\J.Ti<AN l,TO/\ LUI CARL SALVAHO ~r·:r; SECRETARIO GERAL ~f~; 



,.~ Re(eita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

• REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
11.091.073/0001-52 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO! DATADEABERTURA 
CADASTRAL 18/08/2009 

NOME EMPRESARIAL 
CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES VITAL TRAN L TDA - ME 

ULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES VITALTRAN 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
85.99-6-01 - Fonnação de condutores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS 
Não infonnada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
R FIRMAN NETO 

NÚMERO 
262 

l COMPLEMENTO 

CEP 
86.808-020 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA CLEMENTINA [ 

MUNICÍPIO 
APUCARANA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/08/2009 

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

~~AÇÃO ESPECIAL e···· DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ....•.... 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 04/09/2009 às 13:13:14 (data e hora de Brasília). 

1 Voltar_;-J 

. ' 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 04/09/2009 

I._ 



-,:.· 

r::::i~ J ·: T • . 

·. ; . . .. c~~f1D1<!?SJMPLIFICADA: . Páuina: 001 / 001 
Cértificamos que as infô~açõés ~baixo const;ilfüfdo!:n:ibcumentos arquiv~dósoi'iesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedlçâo, · . · · , .. ,. · : · · · 

.------- • . . . . • ------------· ···-----·-·-----------··· --- . - ··-· ···--·-·· ···-·-····-·· ---- ••. j 

1 
Norne.êrnpresanaí , · · , ._ · _ · 1 

! CENTRO DE FORMAÇÃO [)É CONÔUTQRES VITAt. TRAN LTpA 
j NaQ!lreza Ju~ídica:. socrÉb~ÔÊ ·eMPiiESÁRIA uwn.it ÀDA •• ! . ' 
'·- --· - -·---- -·- . . . ··--··--·-·--··· ·-·- ·-·- ·-··- ·-·-- ··---··----·· -- ... ·--------- ·-, 
li Número de Identificação dp,,R~gi$t~o de ! CNPJ i Data de Arquivamento do ! Data de Início 
Empresas - NIRE (Sede) · 1 i I Ato.Constitutivo j de Atividade 

:4120656?19-6 1 xxxxxxxxxxxxxx l ---··~~~~~~2~0~·- -·--·; _ __:.~~8/~~~-9 .. - . ,----·· ·- ······· •. -·· .... -·-·- . - . ·----·---- -· i 
; Endereço Completo-(l.oqradouro, Nº e compjemente, Bairro, Cidade, UF,. CEP) · 
[.~~flRMAN NErO, ~2, BAIRRO CLEMBfflNA, APUCARANA, PR, 86,808-0~'?_ _ -· .. ·---· _ . _ ·-- _ i 
1 Ativ.idade(s) Econômicaísj. ç- __:_:_~ -·-. -~-;::::~· j 

8599-6/01 FORMAÇAO DE:CO~~-.. · ,, :-. . ····-"?°::::;,:1~ . .:..,-- ! . ~ ~-, __ _:-~ ~:~ ..-<-~1~ ~r------------ ---- --- .. _. ..... -- .. -- · - i 
Capital: R$ 3 .. 000,00 . ..._~~s:>.'i~' '.,:/:~,_:;::'· =:~<>empresa ou Prazo de Duração ! '-~-~·,>'..· e,·-=.~ 1 
(TRES MIL REAIS) ~ -_,:.;~;1}~;.t .·)i~~~resa de Pequeno Porte ,· .•..•..... .-1/.r,. í1.···:1-" ,-,,-~.... ' ~ ',· ... ~:ft//f:.ii,"'1. ~,,,,,.,,· .. ,~··,~.::..:- (Lei nº 123/2006) ~~~::ff?~\':;.i!~;~::-1:~::r~: ~~-- lndetenninado ! 
Capital Integralizado: R$ 3.qQ.~~0 .-~~;~~·--·--- .Microempresa 1 _':~~M~ REAi: ' .~~ ~~~~~; ·~.~ -- L i 

; Sócios/Participação no Capital/Es~e~!Íie SÕcfülActminístra""'àorE.Eér:minõ-='éfo;.M".mdato Término do · 
i ;~::~;:,~::,:~J ·:~~!~: ~T::~~Í:Pa~~óii~~ho~âóH~d~sr. ~~pjcie de Sócio Administrador Mandato 

i 666.771.069-34 ·;·. // . 

: MAURICIOGIACOMINI '\i·r '''': .'· '':,:._ ·:)-/ .::-·-~:1.500,00 ~(?C)_O XXX.XXXXXXX 
501.971.349-04 ~,,_- ..... .r:-; , ,-//-:' [·, ~. ,-: ·_. , 

; Último Arquivamento \/{·.' 0 ·</f\\ :?! :j ·· · · · ' - ' l Situação 
1 

1 

Data: 18/08/2009 ··-~_;,·~!11~~.~J,·-i'Q9~if5q1:4i( ' .: " 1 REGISTRO ATIVO i 

. _ Ato: ENQUADRAMENTO DE Ml~,t~~;tJ.JJt~=- _·:>·:'__/'-~. 1-········- ·- -·· Stat:;·--· ... --- -····· ~ 

; Evento {s): ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA'.·-.. _ --· - ... ,. 1 XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
- ---·- --------·--···--·-- .1~ •.. ="$.-;;.~=-.· _ - ---·-----·-·--· --- ···-- -······ --·--··------- 

•. _:;.,·-~·._.....,.::;-._ .. ~,1 ._, • 

APUCA~A'~·Pft·o2.de setembro de 2009 ~:.-... :;~-·- 

Administrador xxxxxxxxxx 

- ~. --·· ·---····-·---····-·-····-··- 
LUIZ CARLOS SÁLVAR0 
SECRETARIO GERAL 



·.-_...;::.,:...~"'li 

Á PREFEITURA MUNCIP AL DE APUCARANA 
> SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
>DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

"PROJETO DE VIABILIDADE ECONÔMICA" 
Finalidade: Requerimento de Terreno Industrial/Comercial 
através do Programa de Desenvolvimento Econômico de Apucarana 
PRODEA - Lei Municipal nº 09/02 

02- Data da Elaboração deste Projeto: (2 <; Wa::z!J 
03- Ramo de Atividade: .Aad EscoL';; 
04- Investimento Total do Projeto(Construção.,equipamentos,mobilizados,etc) 

, R$---./.4~~~,~tZJZ~C/2~-~------ 05- Area Pretendida em m2: J (250 ,mo2 

06- Localização Pretendida (Parqu~ Industrial, etc) _ 

07- Faturamento Bruto Estimado ( anual) : ól.. 9tJ. ClZJ,tZJ 
08- Mercado Consumidor (Cidades, Estados .. ) Àj)uMiZfl,v/J 

09- Mercado Concorrente (Cidades, Estados) .4 Pvetnlf}-vA 
1 / 

10- Mercado Fornecedor: (Cidades,Estados) ~@IV ,9 

1 I) Produtos a serem fabricados; mercadorias a serem comercializada e/ou serviços 'a 
serem prestados. / /. . J- J J1 ~ 
6-Eõ~:tfédi},_s 6 lz-9>1~ &ÇBÕ cfe eoucJ0ktzec 

.. - ~ - . 



Continuação " Projeto de Viabilidade Econômica " 

13- Projeção do volume de produção-anual: (Flsico ou monetário) 
A./0 

-------------------------------------------------------------------- 

---------------------------------------------------------------------------- 
15- Projeção do volume de serviço-anual (tisico ou monetário) _ 

ó),5'0 
16) Número atual de empregos 

16.l: Diretos: 09 17.2: Indiretos _ ___,3.....,0-=------- 
Média salarial. (empregos diretos) . li/ 1Lf%?CJO 

,! 

17- Projeção da Necessidade de pessoal: 

Nº. Pessoas 

Total de pessoas . 

Salário Médio. 

Carga Instalada" (Energia Elétrica) ? 

.. l 9) Informações adicionais anexas : ( ) Sim 
Em caso afirmativo: Informar quais? 
Econômicas, Sociais, Complementares, etc. 

( ) Não 

Apuca.r:ana,~ de 

Carimbo / assinatura da em sa r· - -- ·--· ---- ,. / rc/.J/--1~ . i,,,JJP 
L --:-::-- 

- ·-----· . 

de 200.3,_ 

__ ,,,, 
---- 



CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES REAL APlJCARAN/1 L TOA. 

CONTRATO SOCIAL 
1 

Os abaixo assinados: DEOBERTO NASCIMENTO PEIXOTO JUNIOR, brasileiro, casado 
com regime de comunhão parcial de bens, auxiliar administrativo, natural de lvaiporã - 
Pr., nascido em 15/09/1985, portador da Cédula de Identidade Civil RG. n.º. 8.045.885-1, 
expedida pela S.S.P. Pr .. em 01/04/1997 e do CPF. n.º. 005.860.519-37, residente e 
domiciliado em Apucarana, Estado do Paraná, a Rua Rio lvai, nº. 85, Núcleo João Paulo, 
CEP n.0. 86.801-010; e FABIANA AKIKO MORIYAMA PEIXOTO, brasileira, casada com 
regime de comunhão parcial de bens, secretaria, natural de Apucarana - Pr., nascido em 
26/12/1983, portadora da Cédula de Identidade Civil RG. n.º. 8.290.088-8, expedida pela 
S.S.P. Pr. em 16/01/1998 e do CPF. n.º. 049.060.379-33, residente e domiciliada em 
Apucarana, Estado do Paraná, a Rua Rio lvai, n.º. 85, Núcleo João Paulo, CEP. n.º. 
86.801-01 O; RESOLVEM, pôr este instrumento particular de contrato, constituir uma 
sociedade empresaria limitada, que se regerá pela Lei n. º. 10.406/2002, e subsidiada 
pela Lei 8.934/94 e Decreto 1800/96, pelas demais disposições legais aplicáveis à 
espécie e pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de "CENTRO DE 
FORMAÇÃO DE CONDUTORES REAL APUCARANA L TDA." J tendo sua sede e foro na 
cidade de Apucarana, Estado do Paraná, na Rua Osório Ribas de Paula, n.º. 698 - 
Centro - CEP. 86.800-140.- 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade têm pôr objeto mercantil o ramo de "Centro de 
Formação de Condutores".- 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado iniciando 
suas atividades a partir da data da assinatura do presente instrumento.- 

CLÁUSULA QUARTA: O Capital social é inteiramente subscrito e realizado neste ato na 
importância de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), dividido em 35.000 (trinta e cinco 
mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, ficando assim distribuído entre os sócios 
quotistas: 

• - DEOBERTO NASCIMENTO PEIXOTO JUNIOR, 17.500 (dezessete mil e 
quinhentas) quotas, no valor de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), 
integralizados em moeda corrente do País e no presente ato; 

• - FABIANA AKIKO MORIYAMA PEIXOTO, 17.500 (dezessete mil e quinhentas) 
quotas, no valor de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), integralizados 
em moeda corrente do País e no presente ato.- 

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada socio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.- 

CLÁUSULA SEXTA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas 
ou transferidas a terceiros sem o consentimento do sócio remanescente, ao qual fica 
assegurado o direito de preferência em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, 6 contratual pertinente.- ® 



CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES REAL APUCARAN.A L TOA. 

2 

CLÁUSULA SÉTIMA: O socro que desejar transferir suas quotas, deverá notificar pôr 
escrito ao sócio remanescente, discriminando o preço, forma e prazo de pagamento para 
que este exerça ou renuncie ao direito de preferencia, o que deverá fazer dentro de trinta 
dias contados do recebimento da notificação ou em maior prazo a critério do sócio 
alienante. Decorrido este prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas 
poderá ser livremente transferidas.- 

CONTRATO SOCIA~ 

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao socio DEOBERTO 
NASCIMENTO. PEIXOTO JUNIOR na qualidade de administrador da sociedade, ao qual 
compete privativa e individualmente o uso da firma e a representação ativa, passiva, 
judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhe entretanto vedado o seu emprego sob 
qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, 
especialmente a prestação de avais, endossas, fianças ou cauções de favor.- 

CLÁUSULA NONA: Fica investido na função de administrador da sociedade dispensado 
da prestação de caução o sócio DEOBERTO NASCIMENTO PEIXOTO JUNIOR.- 

CLÁUSULA DECIMA: Aos serviços que prestarem a sociedade, perceberá o socio 
administrador DEOBERTO NASCIMENTO PEIXOTO JUNIOR e a sócia FABIANA 
AKIKO MORIYAMA PEIXOTO, a título de remuneração "pro-labore", a quantia mensal 
fixada de comum acordo até os limites de dedução fiscal previstos da legislação do 
Imposto de Renda, a qual será levada a conta de despesas gerais.- 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo 
à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.- 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o 
caso. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: Declara o sócio administrador DEOBERTO 
NASCIMENTO PEIXOTO JUNIOR e a sócia FABIANA AKIKO MORIYAMA PEIXOTO, 
não estarem impedidas, pôr lei especial, e nem condenadas ou encontrarem-se sob 
efeitos da condenação, a pena que vedem ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou 
propriedade. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio não dissolve 
necessariamente a sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados nos 
direitos e obrigações do "de cujus", podendo nela fazerem-se representar, enquanto 
indiviso o quinhão respectivo, pôr um dentre eles devidamente credenciado pêlos 

demf<ais.- ,.- 

( (O 



CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES REAL APIJCARAN.õ. L TOA. 

CONTRATO SOCIAL 
3 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Apurados em balanço os haveres do sócio falecido, estes 
serão pagos em (1 O) dez parcelas iguais, vencendo-se a primeira trinta dias após 
apresentada à sociedade a autorização judicial que permita formalizar-se inteiramente a 
operação, inclusive perante o Registro de Comércio, entretanto, fica facultadas, mediante 
consenso unânime entre os sócios e herdeiros outras condições de pagamento, desde 
que não afetem a situação economico-financiera da sociedade. - 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Mediante acordo com os sócios supérstites, os herdeiros 
poderão ingressar na sociedade, caso não haja impeditivo legal quanto a sua capacidade 
jurídica.- · 

E, pôr assim estarem justo e contratado, lavram, datam e assinam, juntamente com duas 
testemunhas o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, que se obrigam 
fielmente pôr si e pôr seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

DEOB IMENTO PEIXOTO JUNIOR 

,#./41~ f)j6·~ J1Í&à7fo,r,c (i:o/&- 
FABIANA AKIKO Mc:>RIY AMA PEIXOTO 
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Mitiistério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO PARANÁ 

A Sociedade· CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES REAL APUCARANA LTDA., 
estabelecida na Rua Osório Ribas de Paula, 698, Centro, Apucarana, PR, CEP: 86.800-140, requer a 
Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se 
enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

~Ç"ºª - PR, 23 de Julho de 2009. 

~ ... 
Sócio: Deoberto Nascimento Peixoto Junior 

Para uso exclusivo da JUnta Comercial: 

DEFERIDO EM _1_fl~1/ ?ílíl~ .1 !=tini 1At::i rlt:1 rt:1nic;:trn .~...,,..,.,~~ 1 ~ii.: ~ ~~:,._.:.·~T;:~~-',.,. > .-·1·::,,·- ~- ... :"----:~-:~::·(;~·::;e, 

['"-f.JV- JUNTA'COMERCIAL DO PARANA . - . l t' f~· AGENCIA REGIONAL DE APUCARANA : : j 
\sl CERTl~ICOOREGISTROEM: 30/07/2009 - · f' · f · 8 SOB NUMERO: 20093288263 
.,/·@ " Prçtocolo: 09/328826-3, DE 23/07/2Q0~. A 

mpresa:41 2 0654493 O ; · · ~ .. 
NTRO DE FORMAÇ/\0 qE CONDUTORES_. LUIZ CARLOS SÁLVARO -··" . 
I\L I\PUCI\I\ANI\ L;I'DA. • . 
.. ·. ···--· . ·-··---"'--· SECRETARIO GERAL·----~~~= 

http://wvrw.dnrc.gov.br/Servicos_dnrc/form-dnrc/declaracaoME.php 27/07/2009 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
11.003.221/0001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO! DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 3010112009 

NOME EMPRESARIAL 

CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES REAL APUCARANA L TOA. 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 
85.99-6--01 - Fonnaç_ão de condutores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

[ 

LOGRADOURO 
R OSORIO RIBAS DE PAULA 

NÚMERO 
698 

1 COMPLEMENTO 

[ 
CEP 
86.ll00-140 [ 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO l MUNICTPIO 

APUCARANA 

1 
SITUP.-ÇAO CADASTRAL 
ATIVA DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/07/2009 
1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 31/07/2009 às 08:43:12 (data e hora de Brasília). 

1 Voltar j 

v:;-~:v:i~~~r ?·i@~~~~ 
r;~nt ~:::~ç;ri-~ ~th~ 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cli~ auYi. 
Atualize sua p~ 

hnp:/1\.vww.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 31/07/2009 



1 - - ••••••• -· '.: J \ .!._, .. 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 
'Nome Empresarial 

CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES RE;AL APUCARANA L TOA. 
~!~~a: SOCIEDADE EMPRESÁRIA Ll~A 

- - - -- . Número de Identificação do Registro de / CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0654493-0 xxxxxxxxxxxxxx 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

, . .... - . 

PáAina: 001 / 001 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA OSORIO RIBAS DE PAULA, 698, CENTRO, APUCARANA, PR, 86.800-000 

30/07/2009 

Data de Inicio 
de Atividade 

30/07/2009 

Objeto Social 

CENTRO DE FORMAÇAO D§,:,ÊQ_ND!;JJ-DR~S •. __ j- __ .---.::--~-~~~~;,:=?":- 
. ··, ._,_ ·e.---;:- -- ,,--......-. :::f-- -/-_;

7~:~~~:::::--:-::P~~7~'.;·.'õ'~=~~~:~~::-icc,~~";::-:~C'""~-m-p_r_e_s_a_o_u r--P-ra_z_o_d_e_D_u_r_a_çã_o_~ 

· •·• -~-:,.C;;--.,:i ;~f;mprêsa de Pequeno Porte 
.\.,:~~:'$_~S~·:)·.::-· (Lei nº 123/2006) . ·.<-:~:t;·~;/':< ~ \:?~l~)~ ) 

Capital Integralizado: R$ 35.000,00 · ·. :,!. r,: :t {,:. --:::; · · Microempresa 
(TRINTA E CINCO MIL REAIS) .-. ; '···. ,_.._ '.,/i,/_ 

·,-·,.-/ 
,,,1.;,,,- 
'>:·-,,--•,, •• 

Sócioo/Partkipação no Capital/~P,~f.Íé ciO'MC((!IÁdro!rii~\:,d;,\J,- é.<_'l}i~o d~cM~nd.•to . . Té<m<no do / 
1 Nome/CPF ou CNPJ >·:>, f! t;:' ;~-rr·-~~ 1•1art1~11 _ ~ ªº. ~o-e~ l~?i"- ~ <Espécie de Soc10 Administrador Mandato , 

DEOBERTO NASCIMENTO PEIXOTO~~~~l~- ~ . il i!!! i\!! !i:-:: llli!iJi!i 17;-~00,o~:-l..:~CJO Administrador XXXXXXXXXX 1 1 005.860.519-37 '· ... -- '· :-.· _1.,, 1 ·: ;_. ,_:,, 1 ,:, ,-., • 

~

FABIANAAKIKOMORIYAMAPEIXOTfl: :--_: . -. \ :;::::: t, .. 
1 
,.;:_·:1: :,17;~00,o(~QCIO XXXXXXXXXX 

049.060.37'.33 .·., . ' " " ,:e. ,, i ;··>'\ : '" , .,, j 
imo Arquivamento / .-:_·. · ,, . , i.'~:í ·,. IÍ ! i'" 11· 1_! '., ,:; ~.;.- Situação 

1 Data: 30/07/2009 :~· · .. ,'. Núrn~ro;:: 2,·o:ofi3~~81~9~' .\ ._:;_: ·:".E I REGISTRO ATIVO 
• • .':;..·. • :··. , ':; 1· \-{ ; ;; ! i ~ l / \i ~; ! : .• . • 

I Ato: ENQUADRAMENTO DE M.l~_R()_~rJ!P~t=:S~: i;_i, \\: _. ', · ;;< 
• _.---,., .1 ,, 1- ·;, ' 1 ,,,,,,_.,.. ·-· l Evento (s): ENQUADRAMENTO DE Ml~R_?~-~~~Í:~À 1.LJ.!. !_ ).'::;~;;~ :~/:. _ 

111111i1)111i~1i i1iili1ii1111111111I I 

_, ,:.:-~_ :: ':' ·•. .,,. ~-~" -: ' .. 
'APUCARANA -·PR, 31 de julho de 2009 '"-:/.:;::: ·-.·:·~0 

Indeterminado 

Status 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

LUIZ CARLOS SÁLVARO 
SECRETARIO GERAL 
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Á PREFEITURA MUNCIPAL DE APUCARANA 
> SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
>DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

"PROJETO DE VIABILIDADE ECONÔMICA" 
Finalidade: Requerimento de Terreno Industrial/Comercial 
através do Programa de Desenvolvimento Econômico de Apucarana 
PRODEA - Lei Municipal nº 09/02 

Ol= Nome da Empresg: (,.... FC fà?t1__/ .4/Jr.A::2zl</!9.tfL.!3.. ,1:::.:rd/-1 
1.1. Endereço: /<vA -dsbe,o .,e;);/-l.5 }k Au/Ll?ii ci,v7'"~0 
1.2. CNPJ /LaJ3 2 ZI /ÍX,01- ..30 
1.3. Inscrição Estadual - /5e.A/TO 
1.4. C.E.P. fG Za.J·- /4-0 
1.5. E-Mail CI-C,<eq/.qLV,;m:A Aú1 é! bar~//// C"úVY7 _. 
1.6. Telefone: •. 34-Z7-9697 , $'.'./62 · 6-G3ç,:; , 914/- 0SÇ2 
1. 7. No dos Sócios Responsáveis: 

a) • i e?-/o 1/-l.5c-;;m8'-'7'o ·' > o:~~ /T ~- 
b) F/1 .• ~)eue f)KiKO ,A1fJ,('/7'11Mq w~o,-,1-D 
c) ------------ 

02- Data da Elaboração deste Projeto: 01 /ô 9 á (Z) 9 
03-Ramo de Atividade:8t/f2? &:o//-J /ról('/11//u/JJ tÍ/ ú:wrk-fx~ 
04- Investimento Total do Projeto(Construção.,equipamentos,mobilizados,etc) 

R$- i/t2. t2ZZ a2 
05- Área Pretendida em m2: / 202 /1-1 
06- Localização Pretendida (Parque Industrial, etc) _ 

07- Faturamento Bruto Estimado ( anual) : Z 6 O t:a} {)2 
I 

08- Mercado Consumidor (Cidades, Estados .. ) 17/ZvC#!f // &(/z 
09- Mercado Concorrente (Cidades, Estados) /1,j?úCAk'/41 A/.8 

10- Mercado Fornecedor: (Cidades.Estados) ~vC.Q,t?/),1/8 

11) Produtos a serem fabricados; mercadorias a serem comercializada e/ou serviços a 
serem prestados, . _/ / _ // 
/Ok'/?'?4'C4~J e(e Cé~/1./?!'l(7t2Rê5 ere 



.. 

Continuação" Projeto de Viabilidade Econômica" 

14- Projeção do volume de venda~, anual (Físico ou monetário) 
260 b-9(-u·décd:.5 

/ 

15- Projeção do volume de ~Mual (físico ou monetário) _ 

16) Número atual de emP,r~os 
16.1 : Diretos: / U 17 .2 : Indiretos SO 

Média salarial. (empregos diretos) . R.d / a:J2rtV 
17- Projeção da Necessidade de pessoal: 

Total de pessoas . 

19) Informações adicionais anexas : ( ) Sim 
Em caso afirmativo: Informar quais? 
Econômicas, Sociais, Complementares, etc. 

( ) Não 

Apucarana,Mde -.d:./ê/Yl /xÇ) de 200 .!]_ 
ssinatura da empresa 
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CROQUI: 
LOCAL PARTE DA RESERVA AREA DESTINADA A PREFEITURA JARDIM FORTALEZA (MAT. 2142) 

AREA 2.400,00 m2. 

ESCALA 1 /200 
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CROOUI: 
LOCAL PARTE DA RESERVA ÁREA DESTINADA A PREFEITURA JARDIM FORTALEZA (MAT. 2142) 

AREA 2.400,00 m2. 

ESCALA 1 /200 
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DAOOS TIRADOS DA MATRICULA N' 2142 
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~Llltc:> Escc:>la 
4@vr&D EST A.K. ! 
CENTRO -DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES 

À Prefeitura Municipal de Apucarana 
À Secretaria Municipal de Industria, Comercio e Agricultura 
Ao Opto. De Industria e Comercio 

- - - .•.•.. - - - - - 

REQUERIMENTO 

Prezado Senhor: 

:! 

O Centro de Formação de Condutores Destak Ltda., CNPJ nº 10.289.942/000195, 
com sede na Rua Talita Bresolin, nº. 337, salas 01 e 02, Jardim ·~ã~ Pedro, na cidade de 
Apucarana, por meio de sua sócia, , Karinne Avelino Lunardello. 'portadora do CPF 

. 049.480.939-63, vem, respeitosaménte, solicitar o Comodato ~o. terreno localizado aos 
fundos do Núcleo Habitaciónal Parigot de Souza, na Rua -Mario Mitsuo Tamiya, 
entre as ruas Afonso Camargn e General Mário Tourínho,' cem uma área de 
aproximadamente 150~ m2. , 

O citado terreno 'servirá para a construção de uma pista de treinamento de alunos 
para realização do exame categoria A (moto), sendo que este CFC já se encontra aberto e 
impedido de realizar o treinamento desta categoria, sendo que para realização do mesmo é 
uma exigência do DETRAN deste Estado. 

Estando ciente que já existe uma pista para treinamento de categoria A nesta cidade 
e que a mesma não comporta a entrada de novos CFC 's, e que há mais três, com processo 
de abertura em andamento, evidenciando o contínuo crescimento do nosso município e a 
necessidade de expansão. 

Pela Geografia da nossa cidade e pela facilidade de se adquirir uma motocicleta faz 
se necessário para qualquer CFC oferecer um treinamento adequado também na Categoria 
A e consequentemente abrindo oportunidades de emprego para profissionais da área. 

Apucarana, 09 de setembro de 2009. 

.ssu Ur1c10: iittihtl i4:Jló/ 
•••• : PKU!U~ULU 
sso: l~1H~/~UUV uata/Hara: 1;;uv,iouw 1~::j Karinne Avelino Lunardello 

U~1WPIU U~ CUMUURiU 

e e r; t. ;- e (! e Forma e .:i o d e 
Co 11 ,i u tores Dr.:.:~ tã f: í .. TfJ A. 
(.:· .:::· •0: 8 6 . 8 O 2 - 3 9 O 

T(,i: 03) 3033-5012 

5 Rua: Profe$sora Taiita Bre50lin m salas t e 2 1 
1 J~:-rfim SJo Pedro - APUCARANA - /'::~,1r,,i, 1 ~ ..• ,. •. _ .. ~,--,: 

Rua Talita Brcsolin. 33 7 • Jardim Sã0 Pedro • Ccp: 86X02-390 • Apucarana - PR 
Telefone: (43) 3033-5012 • e-mail: cfc jícstak «:,hotrnail.com 
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~Ulte> Esce>la 
~_,,D ES_T_~_ I< __ ! 
CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES 

REQUERIMENTO 

O Centro de Formação de Condutores Destak Ltda., CNPJ nº· 
10.289.942/000195, com sede na Rua Talita Bresolin, n°· 337, salas 01 e 02, 
Jardim São Pedro,na cidade de Apucarana, por meio de sua sócia proprietária, 
Karinne Avelino Lunardello, portadora da Cédula de Identidade Civil RG. Nº. 
7770136-2 e de CPF 049.480.939-63, vem, respeitosamente, solicitar a 
Análise do Projeto da Pista de Moto no Jardim Fortaleza, com as 
especificações pedidas no andamento do protocolo nº. 12285/2009. 

Apucarana, 29 de novembro de 2009. 

Karinni Avelino Lunardello 
Diretora Geral 

Rua Talita Bresolin. 337 • Jardim São Pedro· Ccp: 86802-390 • Apucarana - PR 
Telefone: (43) 3033-5012 • e-mail: cfc_destak/(hotmail.com 
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• t==-=~-· ·----= -------~--------:"-----------"""'-'~ :.~~ 
· ..... ; . _:; ·> ..• ;e;-· ·--~-~--l.....:. . . 

· 01 
LIVRO~-· 2 - . Ri!:Ct:,11{i1 ,,r:.cAL 

z.• Ot'ÍCIO l>F: li b:l-1/IT~O JJI:. IMl,J, e.IS ' . A•~~-ª A\~. PAlAN4 

-. • - 

0SEMf S~~--·:_--- 
fi-.,,_. Sllo.,1,. R ••• 

ESC,. JUR ••••••• ENf'AOA. 

' . 

íu.mcuu ;. 2 .142 . ' . 07 de Asoato de 1.978.- 
I X O V'"E La- Lo~e de Terras, aob .~ ~~nom1p&9ão.de re~e1:'- •/~•,.~ 

·0011 are& de 4.963,59 112.; ( quatro iiil novéoentoli • aeaenta • tn~ . 
· .metros e ~inqu.n~a e nove deo!met,.-oa q'u.adrados), 'da pl~ta do. ,ril - 
DIX POR'l'.lLEZA., do _guadro urbano desta oidad.e, e 0011 a seguinte deU· . . - . . . . - .. 
llit&.9ao •- ~indo de um ma.roo ·oolooado na ma.rgu direita do Correp. 
Pita~inili, •~sue oonhontando oom o lote n1 ·411.: no l\illo ~ 24,1()8' u-·· 
coln 67,82- lll•' deate pomo segue oonf'irwido ººª •. rua J'ui21 de lon • 
lo'iea n11• 5, 4, 3, 2 • 1 e rua Co~elheiro Pena 0011 a extensão c!,f- ·_ 
92, 54 11., até & diviaa· ooa o lote ·no 39-C, da.Í Hgue d.1T1.aaad.ó ooc - 
o oit&do lote no 1'UIIO D 18•25• SE, ooi:Q 42,49 ••, até wtn ~~ oo 

. . . , . . . . . 
·1ooado na margea direita do OQrrego PiiatilÚ.IIJ n.l••nte, d.eaoendo - 

. . , .. . 
pela oUada aargea ahega ao· ponto de parlida. J. · &Na 'dH01:Ua aolu. · - 

·Ht• inoluida a:~ai.r.& hid:rogrd:t.oa de aoordo· 0011 a pl&!lta do 1"tN1ten' 
to aprovado u 25-08... 75 •- . · 
PR0PBlmÃl!!O•- D(OBILtlw. ·llR.m?E L'l'DA. (C9C 76 125 111/0901-96 e e~~; 
S. 111 58l.7~J do IJPS), OOID Hde .à rua B.1:,o.~. D8 4)2, D •• b oi4ade 

. d• J.pu.aimma- . 
Reg.•· .lnt• n~ 2.659, do Livro 3/D, deste Otioio.- 

. .\ . -~ ------------------------------------------------------- ...•.....•.. 
R- 01- 2.142_ Prot. 4.53~C?7~8-78- !Jot40:ra1.:. IXOBILilR:µ JCQ,AB'l'I ~ 
L'l'DJ., répNHntada pelo ~iata Dr •. Cario, RUllberto da,.Silva. (CI 254-. 
994-Jlin, Oueri-a,-BJ • cw;,nf>u.107.489/49), bruileiro, ouado, ·drar 
gUo-dem.i11ta, residente e dotp.oiliad& nesta oi·dad.~- Doaatáriaa- n&-. 
mrou DO XOJrICIPIO DE A.PYCÀIUJU. (coe 75 771 253,A:>ooi~~), P.e•·~·.clé-, . . . ~- 
direito P'l:lbl:ioo interno, repreaentada .pelo aeu ilustr. Preteiw, · • ~ 
exeroioio .AJ#onio Penb&rbel Pilho (CI ROa 538.847"-Pr e." CPP/'B 002.~. . . 

;. .-,, 
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AV. 03/2 .142~PROT: 48.268-EM:2i:-:-t2~O08-AVE~ÇÃO:- - Ce..çt:lfi-.co· :. ~e' ·':· 
por ~ fo;ça de ~e·querirneri'to, devidamente . :.ààtado . e ás,si~ado e.rir. > 
Apucar ana Pr, ·aos. 19. 12. 200.8, averbei a. presente . Pªfª _çonst,ar .> 

. que, o .í.móve I supr_a citado aplica Cláusul'a de Reilersão. 'd~ ·imóveis · 
,~dq.s â. Associação dos Servi~ores · Municipais .de_ Apu,c~rana_-; ~- 
ASPMA, como . especifica: Consider:ando_ que _. a admini~traça.ó ·:,_ 

. municipal . fâi au t ó r í z ada . a doar imóvel á As soe í acão ·: ·:do_s . 
Servidores Municipa.i~ de Apuca.r ana -· ASPMA,· mediante a' ed.í.ção ··cfa·, ... · 
J,éi. nº,.).6/82'de 05,04_:1982,'_com a :f;'inalida'çie d,e;arnpliat:-,a. _s,ua __ .; 
sede e construção- de -um· campo de · rut ebol , e f-inalmênte, . ·. 
~ris_id~iando o Ofício rt.º374/08 de 02._07.2008·'~qp9'Dep:artàmene.o·:·de.,-_-' 
Pat r ímôrri,o Búblic9 d9 Município, solic.i,. t ando ;' ,. f · Re-vei;são- .·do · ·,. · 
Iaóvel, ba s aado no A.r:t.;,3~;.c;J.a Lei -16/8_2, d~ 06."04 .. ~19-8,i,.::9~<::1" . 

. docwnentos apte~eri~ádos ·f~~ 'ar qu í. :"~~qs ·- neste .or í cío . Dô~ · fé~~ · . 
· ~- CLáud.í,o A. C-~ÍA,~, O; Ofl.Cl.!l-VE.C::-:-6~,oo.~.6-/3Q .• G: 
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ESTADO DO PARANÁ 

sfaltura do Município de Apucarana 
PROTOCOLO 

,ssado • 
Processo Nº 

/ 

ASSUNTO DISTRIBUIÇÃO 

......................... - . 
............................................................................................................................... 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 4• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ~ . 
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EXCELENTISSIMO SENHOR 

PREFEITO DA CIDADE DE APUCARANA-ESTADO DO PARANÁ 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 

CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES DE APUCARANA L TOA, 

pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Apucarana na Avenida Minas 
Gerais, 1981, Jardim Apucarana, CEP 86.808-015, constituída em 23/04/2008, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 09.550.624/0001-57, através de seu sócio proprietário TIAGO MARIANO 

TEODORO ALVES, brasileiro, solteiro, maior e capaz, estudante, residente e domiciliado na 

cidade de Apucarana - Paraná, sito à Rua René Camargo de Azambuja, Nº. 678, Centro, 
portador da Cédula de Identidade RG nº. 9.386.226-0, devidamente inscrito no CPF/MF sob 
o nº. 009.399.239-47, que esta subscreve vem a presença de Vossa Excelência requerer o 
que segue: 

É de sabença que esta municipalidade está destinando mais uma área para 
aulas práticas aos Centros de Condutores de Apucarana, mais precisamente aqueles que 
não foram contemplados com uma área cedida pelo Município nas proximidades do Country 
Club de Apucarana, o que é o caso do Requerente. 

O Requerente encontra-se em pleno funcionamento, porém, não podendo 
habilitar condutores de motocicleta por não existir a pista de provas práticas, e não tendo 

condições no momento de adquirir uma área própria, requer digne Vossa Excelência em 

permitir na forma de Comodato a Requerente, a área próxima ao DETRAN solicitado pelos 
demais Centro de Condutores. 

Termos em que pede 
Espera Deferimento 

Apucarana, 1 O de dezembro de 2009. 

l 
ARIANO TEODORO ALVES 

Sócio - proprietário 
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,.. CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES DE APUCARANA LTDA. 
CONTRA TO SOCIAL i100~1~e1t;füt.;J:M 

. 00 PARANÁ 
- TIAGO MARIANO TEODORO ALVES - su~~~ 

25.000 (Vinte e Cinco Mil) quotas sociais no valor nominal de R$ 1,00 (Um Rea11;~ 
uma, totalizando R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais)- 50%; /'f(',, 

PARÁGRAFO ÚNICO - A integralização do 
Social será feita em moeda corrente do país, proporcionalmente à participação ~e,. 
sócio quotista na sociedade, no ato da assinatura do presente termo. 

CLÁUSULA QUINTA- DA RESPONSABILIDADE SOCIAL 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SEXTA -DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

Fica desobrigada da realização de reuniões e assembléias 
em qualquer das situações previstas na legislação civil, as quais serão substituídas por 
deliberação representativa do primeiro número inteiro superior à metade do capital 
social e dispensada da publicação de qualquer ato societário, conforme Art. 70 da Lei 
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 e posterior alteração pela Lei 
Complementar nº. 127, de 14 de agosto de 2007. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO - O disposto no caput desta 
cláusula não se aplica caso haja disposição contratual em contrário, caso ocorra hipótese 
de justa causa que enseje a exclusão de sócio ou caso um ou mais sócios ponham em 
risco a continuidade da empresa em virtude de atos de inegável gravidade. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos referidos no 
parágrafo primeiro, realizar-se-á reunião ou assembléia de acordo com a legislação 
civil. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

A sociedade será administrada e representada 
INDIVIDUALMENTE, com os mais amplos poderes, por 02 (dois) sócio, na qualidade 
de ADMINISTRADORES, residentes e domiciliados no país, ao qual ficarão os 
encargos da condução dos negócios sociais, cabendo-lhes o uso da denominação social 
obedecendo às condições a seguir: 

A - Representar a sociedade, ativa e passivamente, em 
juízo ou fora dele, em qualquer ato, perante qualquer pessoa natural, ou jurídica, 
autoridade, oficio e repartição pública, federal, estadual ou municipal e autárquica; 

B - Realizar todos Õs atos e celebrar contratos e 
convênios que se relacionem e enquadram no objeto da sociedade; 

C - Assinar, emitir, endossar cheques e duplicatas, letras 
de câmbio e notas promissórias, assinar propostas ou contratos de abertura de contas 
bancárias e movimenta-las, fazer retirada mediante recibos, autorizar débitos, 
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comerciais; 

transferências de pagamentos por meio de cartas, solicitar saldos, extratos de contaPe ~ 
requisitar talões de cheques bancários, para uso da sociedade; • 

D - Contrair empréstimos junto a empresas pri 
públicas, paraestatais, de economia mista ou órgãos governamentais, tais c 
exemplificativamente, bancos de desenvolvimento, de investimentos de b<il.uyva,~.. ,, . "'" ,....,., .. I .. 

/• ,J / .. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os administradores ~4.,,./ 

dispensados de prestarem caução; 

PARÁ GRAFO SEGUNDO - Pelos serviços que 
prestarem a sociedade, perceberão os sócios administradores "PRO LABORE" mensal, 
estabelecido em comum acordo entre os sócios quotistas; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Competem, aos socios 
ADMINISTRADORES, constituir procuradores em nome da sociedade; 
especificamente no respectivo instrumento os poderes que lhe são conferidos e prazo de 
vigência; 

PARÁGRAFO QUARTO - Os sócios 
ADMINISTRADORES poderão deliberar pela abertura ou encerramento de filiais, 
agências, sucursais ou escritórios, observando as formalidades legais em cada caso; 

PARÁGRAFO QUINTO - É vedado aos 
administradores e procuradores, o uso da razão social em negócios estranhos aos seus 
objetivos sociais, ou, por sua natureza gratuitos, em especial a prestação de fiança, 
avais, endossas ou saques, de favor ou análogos; 

PARÁGRAFO SEXTO - Ficam investidos e 
empossados no cargo de ADMINISTRADORES, os quotistas: EDUARDO ARJONA 
SIMÕES e TIAGO MARIANO TEODORO ALVES. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CARACTERÍSTICAS E DA CESSÃO DE 
QUOTAS 

As quotas sociais são indivisíveis, não oneráveis, 
inalienáveis, salvo quanto a inalienabilidade o expresso consentimento da maioria 
absoluta do capital social, representada pelos sócios quotistas que isolada ou 
conjuntamente detenham esta condição: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Cessão de quotas a 
terceiros não poderá ser efetivamente sem o prévio consentimento dos quotistas que 
detenham a totalidade do capital social no próprio instrumento firmado de cessão e 
transferência tornando-se ineficaz, em relação a sociedade, qualquer instrumento 
firmado com infração a esta regra; 

PARÁ GRAFO SEGUNDO - É mantido para todos os 
demais quotistas o direito de preferência em igualdade de condições, sempre que ocorra 
a cessão ou transferências de quotas sociais para terceiros. Assim~aso de cessão ou 
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transferências, o cedente deverá notificar os demais quotistas para exercitar o d~t~ 
preferência no prazo de 30 (Trinta) dias contados do recebimento da notificaçã ~ 1 
maior prazo, a critério de cedente, transferente ou alienante. Decorrido ess 
quotas sociais poderão ser transferidas, obedecidas as demais cláusulas. 

CLÁUSULA NONA-DO FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DO Q 

No caso do falecimento ou interdição de qualquer um dos 
socios, os supérstites continuarão com os herdeiros do sócio pré-morto ou interdito, 
desde que assim o desejem e haja unânime e expressa concordância dos cotista 
remanescentes. Caso não haja concordância dos cotistas remanescentes ou os herdeir 
do cotista pré-morto ou interdito não desejem ingressar na sociedade, mediruye 
manifestação do pr?pósito por escrito, os haveres do de cujus ou incapacitad:lsoe ~o 
apurados com base em balanço geral extraordinário levantado especialmente para sse 
fim e pagos a quem de direito, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, i ·s e 
sucessivas, a contar da homologação da partilha, ou forma e prazo convencionado entre 
os herdeiros e os demais catistas supérstites. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO - Até que se ultime no 
processo de inventário, a partilha dos bens deixados pelo de cujus, incumbirá ao 
inventariante, para todos os efeitos legais, a representação dos interessados perante a 
sociedade, salvo a condição de ADM1:NISTRADOR da sociedade, que é pessoal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O Sócio que vier a ser 
considerado incapaz, somente poderá permanecer na sociedade, nos termos desta 
cláusula, desde que assistido ou representado, conforme o caso. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O mesmo procedimento 
será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação ao seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Declaram os socios e administradores, sob as penas da 
Lei, não estarem impedidos de exercerem a administração da sociedade, por Lei 
especial, nem condenado ou encontra-se sob os efeitos da condenação, à pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de 
prevaricação, suspeita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EXERCÍCIO SOCIAL E DOS 
LUCROS 

Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, 
os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

/ /l-, 
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PARAGRAFO UNICO - Os resultados serão suportãiiii>~1 
ou divididos entre os sócios quotistas, proporcionalmente a suas quotas sociaismDe . 
de feitas as convenientes amortizações e provisões, o lucro líquido terá a destina 1 

for deliberada pelos quotistas que representam à maioria do capital social. , ti 
" f ,/ 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO \ ~ 

~ Para todas as questões decorrentes deste contrato social, 
fica eleito o Foro da Comarca de Apucarana, Estado do Paraná. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

V 

Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum 
dos crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer atividades mercantis. 

E, por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e 
assinam o presente instrumento em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, obrigando-se 
os quotistas, seus herdeiros e/ou sucessores, ao seu fiel cumprimento. 

TIAGO MARIANO TEODORO A'.L VES 

V 
TESTEMUNHAS 

ELABORADO POR: 

FERNANDO ALVES MARTINS 

e 

5 



_ Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
. Secrétaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional 'de Registro do Comércio 

· JUNTA COMERCIAL DO ESTAPO DO PARANÁ 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO PARANÁ 

A Sociedade CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES DE APUCARANA L TD!A., stabelecida na 
Avenida Minas Gerais, 1891, Jardim Apucarana, Apucarana, PR, CEP: 86.808-015, requer a essa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enqua na condição de 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

/ 

C,___,,190 do ato: 315 
D6ição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

/ 

/ 

A . 
• ;ucàrasa - PR ~ ,25de / 

/ 
/ 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

DEFERIDO EM _O 19 M ~I 2008 



:i~.:.:: .... : 
A::5.,_,-, :: ~, 

EXCELENTISSIMO SENHOR :jCS: 

PREFEITO DA CIDADE DE APUCA . 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 

:;,,a~~.::1.., --·--·---i ..,,.__,,_: 

.•.. =1a..t.·-· 

-· ·-- ., ... ,: 

CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES DE APUCARANA L TOA, 

pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Apucarana na Avenida Minas 

Gerais, 1981, Jardim Apucarana, CEP 86.808-015, constituída em 23/04/2008, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 09.550.624/0001-57, através de seu sócio proprietário TIAGO MARIANO 

TEODORO ALVES, brasileiro, solteiro, maior e capaz, estudante, residente e domiciliado na 

cidade de Apucarana - Paraná, sito à Rua René Camargo de Azambuja, Nº. 678, Centro, 

portador da Cédula de Identidade RG nº. 9.386.226-0, devidamente inscrito no CPF/MF sob 

o nº. 009.399.239-47, que esta subscreve vem a presença de Vossa Excelência requerer o 
que segue: 

É de sabença que esta municipalidade está destinando mais uma área para 
aulas práticas aos Centros de Condutores de Apucarana, mais precisamente aqueles que 

não foram contemplados com uma área cedida pelo Município nas proximidades do Country 
Club de Apucarana, o que é o caso do Requerente. 

O Requerente encontra-se em pleno funcionamento, porém, não podendo 
habilitar condutores de motocicleta por não existir a pista de provas práticas, e não tendo 

condições no momento de adquirir uma área própria, requer digne Vossa Excelência em 
permitir na forma de Comodato a Requerente, a área próxima ao DETRAN solicitado pelos 
demais Centro de Condutores. 

Termos em que pede 

Espera Deferimento 

Apucarana, 1 O de dezembro de 2009. 

( 
'\) 

EODORO ALVES 
Sócio - proprietário 
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EDUARDO ARJONA SIMÕES, 
divorciado, instrutor de transito, residente e domiciliado na 'f~ete" ~ 
Faxinai - Paraná, sito à Avenida Eugênio Bastiani, nº. 781' 
CEP: 86.840-000, portador da Cédula de Identidade RG nº. 5. 
8 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº. 620.601.639-00 e 
MARIANO TEODORO ALVES, brasileiro, solteiro, maior e capaz; 
estudante, residente e domiciliado na cidade de Apucarana - Paraná, 
sito à Rua René Camargo de Azambuja, nº. 678, Centro, CEP: 86.800- 
090, portador da Cédula de Identidade RG nº. 9.386.226-0 SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF nº. 009.399.239-47, RESOLVEM constituir uma 
sociedade empresaria limitada regida pelas seguintes cláusulas: 

.4t CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO SOCIAL E SEDE SOCIAL 

A sociedade é mercantil por sociedade empresaria 
limitada e girará sob o nome empresarial de "CENTRO DE FORMAÇÃO DE 
CONDUTORES DE APUCARANA LTDA.", tendo sua sede e foro no Município e 
Comarca de Apucarana, Estado do Paraná à: Avenida Minas Gerais, nº. 1891, Jardim 
Apucarana, CEP: 86.808-015, podendo instalar filiais, · agências e sucursais ou 
escritórios em qualquer parte do território nacional e no exterior, bem como fechá-los a 
qualquer tempo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DURAÇÃO DA SOCIEDADE 

O prazo de duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, iniciando suas atividades a partir de 23 de Abril de 2008. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO OBJETO SOCIAL 

Condutores. 
A sociedade tem por objeto: Centro de Formação de 

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL 

O Capital Social é de R$ · 50.000,00 (Cinqüenta Mil 
Reais), representado por 50.000 (Cinqüenta Mil) quotas sociais, no valor de R$ 1,00 
(Um Real) cada uma, que os sócios indicados subscrevem da seguinte maneira: 

- EDUARDO ARJONA SIMÕES - subscreve 25.000 
(Vinte e Cinco Mil) quotas sociais no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada urna, 
totalizando R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais)- 50%; 



CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES DE APUCARANA LTDA. 
. CONTRATO SOCIAL Pl!ll~~=i':m 

- TIAGO MARIANO TEODORO ALVES - subsci:~ 
25.000 (Vinte e Cinco Mil) quotas sociais no valor nominal de R$ 1,00 (Um Rea 
uma, totalizando R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais)-50%; /~ 

PARÁGRAFO ÚNICO - A integralização do 
Social será feita em moeda corrente do país, proporcionalmente à participação lle 
sócio quotista na sociedade, no ato da assinatura do presente termo. 

CLÁUSULA QUINTA- DA RESPONSABILIDADE SOCIAL 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SEXTA-DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

~ Fica desobrigada da realização de reuniões e assembléias 
em qualquer das situações previstas na legislação civil, as quais serão substituídas por 
deliberação representativa do primeiro número inteiro superior à metade do capital 
social e dispensada da publicação de qualquer ato societário, conforme Art. 70 da Lei 
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 e posterior alteração pela Lei 
Complementar nº. 127, de 14 de agosto de 2007. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO - O disposto no caput desta 
cláusula não se aplica caso haja disposição contratual em contrário, caso ocorra hipótese 
de justa causa que enseje a exclusão de sócio ou caso um ou mais sócios ponham em 
risco a continuidade da empresa em virtude de atos de inegável gravidade. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos referidos no 
parágrafo primeiro, realizar-se-á reunião ou assembléia de acordo com a legislação 
civil. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

A sociedade será administrada e representada 
INDIVIDUALMENTE, com os mais amplos poderes, por 02 (dois) sócio, na qualidade 
de ADMINISTRADORES, residentes e domiciliados no país, ao qual ficarão os 
encargos da condução dos negócios sociais, cabendo-lhes o uso da denominação social 
obedecendo às condições a seguir: 

A - Representar a sociedade, ativa e passivamente, em 
juízo ou fora dele, em qualquer ato, perante qualquer pessoa natural, ou jurídica, 
autoridade, oficio e repartição pública, federal, estadual ou municipal e autárquica; 

B - Realizar todos o's atos e celebrar contratos e 
convênios que se relacionem e enquadram no objeto da sociedade; . 

C - Assinar, emitir, endossar cheques e duplicatas, letras 
de câmbio e notas promissórias, assinar propostas ou contratos de abertura de contas 
bancárias e movimenta-las, fazer retirada mediante recibos, autorizar débitos, 

V 
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transferências de pagamentos por meio de cartas, solicitar saldos, extratos de contaN RQANN 
requisitar talões de cheques bancários, para uso da sociedade; ~ 

D - Contrair empréstimos junto a empresas pri - 
públicas, paraestatais, de economia mista ou órgãos governamentais, tais/ c 
exemplificativamente, bancos de desenvolvimento, de investimentos de Ih 
comerciais; 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO - Os administradores n 
dispensados de prestarem caução; 

PARÁ GRAFO SEGUNDO - Pelos serviços que 
prestarem a sociedade, perceberão os sócios administradores "PRO LABORE" mensal, 
estabelecido em comum acordo entre os sócios quotistas; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Competem, aos sócios 
ADMINISTRADORES, constituir procuradores em nome da sociedade; 
especificamente no respectivo instrumento os poderes que lhe são conferidos e prazo de 
vigência; 

PARÁGRAFO QUARTO - Os sócios 
ADMINISTRADORES poderão deliberar pela abertura ou encerramento de filiais, 
agências, sucursais ou escritórios, observando as formalidades legais em cada caso; 

PARÁGRAFO QUINTO - É vedado aos 
administradores e procuradores, o uso da razão social em negócios estranhos aos seus 
objetivos sociais, ou, por sua natureza gratuitos, em especial a prestação de fiança, 
avais, endossos ou saques, de favor ou análogos; 

PARÁGRAFO SEXTO - Ficam investidos e 
empossados no cargo de ADMINISTRADORES, os quotistas: EDUARDO ARJONA 
SIMÕES e TIAGO MARIANO TEODORO ALVES. 

-~ CLÁUSULA OITAVA - DAS CARACTERÍSTICAS E DA CESSÃO DE 
QUOTAS 

As quotas sociais são indivisíveis, não oneráveis, 
inalienáveis, salvo quanto a inalienabilidade o expresso consentimento da maioria 
absoluta do capital social, representada pelos sócios quotistas que isolada ou 
conjuntamente detenham esta condição: 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO - A Cessão de quotas a 
terceiros não poderá ser efetivamente sem o prévio consentimento dos quotistas que 
detenham a totalidade do capital social no próprio instrumento firmado de cessão e 
transferência tomando-se ineficaz, em relação a sociedade, qualquer instrumento 
firmado com infração a esta regra; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - É mantido para todos os 
demais quotistas o direito de preferência em igualdade de condições, sempre que ocorra 

- I"" "" • 1 . • 4 •••• • • _ _ 4 __ ~ ·-. - ·-. - - - - _J • • - - - ~ _ _. _ 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Os resultados serão suportfdê~ 

ou di_:'ididos entre ~s sócios qu_otis~as, propor_ci_?nalmente a _s~ quot?5 soci~s. ~ 
de feitas as convementes amortizações e provisoes, o lucro líquido tera a destinac 
for deliberada pelos quotistas que representam à maioria do capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

1_ 

~ 
Para todas as questões decorrentes deste contrato social, 

fica eleito o Foro da Comarca de Apucarana, Estado do Paraná. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

u 

Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum 
dos crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer atividades mercantis. 

E, por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e 
assinam o presente instrumento em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, obrigando-se 
os quotistas, seus herdeiros e/ou sucessores, ao seu fiel cumprimento. 

0 

TIAGO MARIANO TEODORO A'.L VES 

V 
TESTEMUNHAS 

ELABORADO POR: 

FERNANDO ALVES MARTINS 

5 



• ~ - Mini~ério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secrétaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional 'de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO PARANÁ 

A Sociedade CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES DE APUCARANA L TOA., 
Avenida Minas Gerais, 1891, Jardim Apucarana, Apucarana, PR, CEP: 86.808-015, requer a 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enqua 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. · 

/ 

stabelecida na 
ssa Senhoria o 

na condição de 

·-::•godo ato: 315 
scrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

z:;a-PR,25de 
Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

/ 
/ 
/ 

DEFERIDO EM _O 19 M ~I 200 -- 
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ESTADO DO PARANÁ 

sfeitura do Município de Apucarana 
PROTOCOLO 
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